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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

MeNsaGeM Nº 060/2022-GG Belém, 12 de julho de 2022.
a Sua Excelência o Senhor
deputado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de lei nº 
319/21, de 21 de junho de 2022, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da 
assinatura de um Termo de responsabilidade no ato da compra de roden-
ticidas/raticidas”.
Em que pese a louvável iniciativa da assembleia legislativa, a proposta 
demanda ajustes, não supríveis por regulamento, quanto à sua exequibili-
dade, considerando as dimensões e variedades de relações comerciais que 
envolvem os produtos objeto desse normativo.
ademais, o art. 3º está revestido de ilegalidade, na medida em que não 
estabelece um prazo para o término do arquivamento dos dados pessoais 
pelos estabelecimentos comerciais, em desrespeito ao que dispõe a lei fe-
deral nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (lei Geral de Proteção de dados 
Pessoais - lGPd).
A definição de prazo para a guarda do Termo de Responsabilidade é ne-
cessária visando evitar a possibilidade de sua exibição ad aeternum. Uma 
vez que tal obrigação interfere na esfera de direitos de pessoas físicas e/
ou jurídicas, essa regra deve ser prevista em lei, e não apenas em mero 
regulamento.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, são as razões 
que me levaram a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

MeNsaGeM Nº 061/2022-GG   Belém, 12 de julho de 2022.
a Sua Excelência o Senhor
deputado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, da 
constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de lei n° 190/22, 
de 21 de junho de 2022, que “reconhece a prática do STUNT (Grau de rua) 
como modalidade esportiva de motociclismo no Estado do Pará”.
Em que pese a louvável iniciativa da assembleia legislativa do Estado do 
Pará em reconhecer, no âmbito do Estado, uma nova modalidade esportiva, 
o Projeto de lei é contrário ao interesse público, pois a prática do STUNT é 
considerada infração gravíssima pelo código de Trânsito Brasileiro. 
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, são as razões 
que me levaram a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 827726

decreto de 12 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará; e 
considerando o disposto no art. 4° da lei Estadual n° 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, alterada pela lei Estadual n° 8.906, de 4 de novembro 
de 2019, que trata da composição do conselho Estadual de Segurança 
Pública – coNSEP;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/389983,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar como membros do conselho Estadual de Segurança Pú-
blica – coNSEP:
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ
Titular: fabio Sousa de freitas
Titular: Nilton Silva das Neves
Suplente: antonio carlos cunha Sá
Suplente: dirceu Ten caten Pies
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de abril de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 12 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 12 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos V e X da constituição do Estado do Pará; 
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo nº. 0000398-62.2014.8.14.0301;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/783556,
d E c r E T a:
art. 1º. ficam promovidos, pelo critério de antiguidade, em ressarcimento 
de preterição, no Quadro de Oficiais Administrativos do Corpo de Bombei-
ros Militar do Pará (QoaBM), os militares abaixo: 
eLoN rocHa do NasciMeNto 
i. ao Posto de 2º Tenente QoaBM, a contar de 19 de maio de 2013
ii. ao Posto de 1º Tenente QoBM, a contar de 21 de abril de 2015
iii. ao Posto de capitão QoaBM, a contar de 21 de abril de 2017
JorGe JosÉ FraNcisco PacHeco
i. ao Posto de 2º Tenente QoaBM, a contar de 19 de maio de 2013
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos às datas das respectivas promoções. 
Palácio do GoVErNo, 12 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 12 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso X, da constituição Estadual; e
considerando que o 1° TEN QoPM rG 38895 lEYMir da SilVa rEiS foi 
promovido por ato de bravura ao referido posto, a contar de 19 de agosto 
de 2020, conforme decreto Estadual de 19 de maio de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 34.976, de 20 de maio de 2022;
considerando as informações constantes do Processo n° 2022/735288 e o 
Parecer n° 484/2022 da Procuradoria-Geral do Estado,
r E S o l V E:
art. 1° fica excluído do decreto Estadual de 20 de abril de 2021, veiculado 
no Boletim Especial n° 01, de 21 de abril de 2021, que promoveu Oficiais 
da Polícia Militar do Estado do Pará (PMPa) pelos critérios de antiguidade e 
de merecimento, o então 2° TEN QoPM rG 38895 lEYMir da SilVa rEiS.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 12 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 12 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/691409;
d E c r E T a:
art. 1° ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Mili-
tares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 
78, §2º da lei complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021:
caP PM rr rG 12157 roBErTa Maria dE oliVEira MarQUES
SUB TEN PM rr rG 18380 raiMUNdo NaTaliNo dE JESUS TEiXEira
SUB TEN PM rr rG 9346 carloS HENriQUE oliVEira alcÂNTara
SUB TEN PM rr rG 8092 rUBENS da SErra
SUB TEN PM rr rG 12823 JoSÉ Haroldo SoUZa da SilVa
SUB TEN PM rr rG 18937 JUNaH Garcia SENa
SUB TEN PM rr rG 11509 JoSÉ aUGUSTo SoUSa da MaTa
SUB TEN PM rr rG 9441 WalTEr raYol BriTo
1° SGT PM rr rG 10008 EfraiM PErEira GalVÃo
1° SGT PM rr rG 16411 aÍlToN SilVa diaS
1° SGT PM rr rG 11310 aNGEliNo PiNHEiro doS SaNToS
1° SGT PM rr rG 8653 aNTÔNio carloS raBElo SaraiVa
2° SGT PM rr rG 13857 JoÃo BoSco da coSTa GalVÃo
2° SGT PM rr rG 24867 daNiEl MiraNda arraiS
2° SGT PM rr rG 11351 VladiMir MEdEiroS da SilVa
2° SGT PM rr rG 22700 orlaNdo lUiZ aTaÍdE da coSTa
3° SGT PM rr rG 14283 aNTÔNia carValHo dE caMPoS
3° SGT PM rr rG 13449 Maria BENEdiTa SaNToS doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 16545 VEra lÚcia MacHado BorGES alMEida
3° SGT PM rr rG 20715 fEliPE JoÃo XaViEr da SilVa  
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 12 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


